
 
  

 
 

PORTARIA Nº 037/2023, de 27 de março de 2023.  
 
 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO 
MEMBROS QUE CONSTITUIRÃO O 
CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE - CMDCA DO 
MUNICÍPIO DE VERA MENDES-PI, 
BIÊNIO 2023/2025 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 
 
 

O Prefeito Municipal de Vera Mendes/PI, CARLOS JOSÉ DA SILVA, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei Federal n° 8.069/90 e Lei Municipal nº: 
175/2017,  

 
RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os membros que constituirão o Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CMDCA do Município de Vera Mendes-PI, Biênio 
2023/2025: 
 
REPRESENTENTES GOVERNAMENTAIS: 
 
1- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 
TITULAR: Tamires Sousa de Paulo, CPF: 062.834.753-70 
 SUPLENTE: Ana Beatriz Rocha Borges, CPF: 054.164.233-23 
2 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
 TITULAR: Fernanda Campos da Silva Nogueira, CPF: 028.208.443.67 
 SUPLENTE: Uilson Silva Carvalho, CPF: 217.139.478-11  
3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
TITULAR: Nathan Sousa Gomes, CPF: 059.785.863-22 
 SUPLENTE: Neumara Sampaio Vieira, CPF: 054.437.623-46       
4 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: 
 TITULAR: Fernanda Silva Sousa Campos, CPF: 038. 668. 973-32 
 SUPLENTE: Adriano Antônio da Vera, CPF: 040. 924. 363-94 
REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS: 
1-IGREJA CATÓLICA 
TITULAR: Maria Juracélia Vera de Sousa, CPF: 470.670.713-72 
 SUPLENTE: Ivanilsa de Sousa Campos, CPF: 823.806.003-68    



                 2 - ASSOCIAÇÃO MISTA DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS 
GAMELEIRA 

 TITULAR: Nicácia Nemesia de Sousa, CPF: 040.924.413-98 
 SUPLENTE: Dayane Maria de Sousa, CPF: 040.137.613-35    

                 3 -SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS -STR 
  TITULAR: Francivaldo Manoel do Nascimento, CPF: 286.786.303-10 
  SUPLENTE: Francisca Marina Gomes, CPF: 000.523.773-42    
4- ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE VERA MENDES-
PIAUÍ 
  TITULAR: Kassio Romão de Sousa Vera, CPF: 065.165.523-47 
  SUPLENTE: Reinaldo Heleno da Vera, CPF: 007.391.593-35    
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Publica-se, Cumpra-se. 
 

Vera Mendes-PI, 27 de março de 2023. 
 

Carlos José da Silva 
Prefeito Municipal 
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